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coNTL{TO 2023Ít197

PROCESSO ADMINISTR{.TIVO N" IIO2OOOI/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARTA Do TRABAL Ho E esstsrÊtcte
SOCIAL E A EMPRESA JFX INDUSTRIA E
SERVICOS LTDA

O(A) Fundo Mr,uricipal de Assistencia Social, com sede no(a) Av: Pergentino Alrnino Pinheiro,
s/n, Centro, Jaguaribara-CE. CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ sob o N' 14.534.41'110001-
49, neste ato l'epresentado(a) pelo(a) Sr(a) Rair:runda Diogenes Saldaúa. doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa JFX INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF N" 41.376.585/0001-26 scdiado(a) no(a) R ARISTOTELES RIBEIRO COSTA,470,
POSTO CONTI\iENTAL, Icó / CE - CEP: 63.430-000. doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO DA SILVA PEREIRA, portador(a) do CPF n'
CPI"/MF N" 665.921 .273-68, tendo ern vista o que consta :ro Proccsso Adrninistrativo nu

l1020001/25 e em observância às disposiçõcs da Lei n" 14.133, de 2021 e na Lci n'8.078, dc
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem ceLebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Fletrônico u' 202505I 40I PERP. rrediante as cláusnlas e condições a seguir'
enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.l. O objeto do presenre insrrumenro é r AQUISIÇÀO DE CAMISAS.BONES.PASTA
FORMATO ENVELOPE E NECESSAIRE PERSONALIZADAS PARA A MANUTENÇÀO
DAS AÇÕES/ ATTVIDADES DOS SERVIÇOS,PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIOASSISTENC]ATS D'I]NTRO DO FLTNDO ]VÍUNTCIPAI- DE ,{SSISTÊNCIA SOCIAL,
TAIS COMO:BLOCO PSB(CRAS), CRIANÇA FELIZ E IGD/PBF, JUNTO A SECRETARIA
DO TRABALHO, ASSISTÊNCiA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA/CE NO MUNICÍPIO,JTINTO A SECRETARIA DO TRABALHO,
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO ML]NICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE.,
conforme especificações técnicas e nas condrções estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contrataçào:

SEQ DESCRIÇÃo MARCA UND erD v. u\IT v. TorAl-
( A\4ls^ PLRSO\ÂLI/AjIA - l- \4
ü,qiiú rróüiiicól^lóiô, pRoPRra unidadc 50.0 51.17 1688.50

CAMiSA - EM MÁLHA PIQUE'I. tcdÍiía c mscolh.l50% pol,éstcr c 5í)oo algodào). Admtura mnimâ 2008/m?.0 com gola pôlo cm 100'2"

iÍilico, coh I'uchamenro com 0l botõdr. com bordaüos no peito esqueído é sublinaçào nss cosás - Fruite da cdii! lom "spaço réseÉado-
mcdindo 10,00 c'r d. coinprimcnro por 10.00 cú oe ltugüra no máximo, posiciomdo do ladô 6quodo (de qúem !csrc), 3,0 cm asim0 da lnha
das cavas dns m0nsas e ccnkadô em rcl{çÀo à hetade d, lr,grra da peçâ nesta posiçAo. csl)aço esre dcstinado para csrâmpar o logoripo a sc,
defirido p.la uontratante. Eriqueta d. idenriÍcâçâo e conscrvaçào da pesa inscridÀ e ccnrr.da interndnrenre m costuÍá do decoÍe &s costas.

lJnEnhos dc p. n', gc:!9, cor.s di\crs{. cool;rorc larou(
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1.3. São instrurnento que vinculam esta contratação, independentclrerlte dc trânscrição
1.3.1. O Termo de Referênciat

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÀo
2.1. O prazo dc vigência da contrataçào é até 3l de dczernbro de 2025, contados da data dc
assinatura do contrato. na fon.na do art. 105 da Lei n" 14.133. de 2021.
2.1.1. O ptazo de vigêncra será automaticamente pronogado, independenternerÍe de termo
aditivo. quando o objeto não lor concluído no pcríodo firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste illstrumento.

CLÁUSULA.I ERCE,IRA - Dos MoDELOS DE ExECUÇÀo E GESTÀo
3.1 . Os termos em relaçâo ao regime de execução contrâtual, clo modelo de gestào, assim como
os prazos e corrdiçõcs de conclusào, cntl'ega, observaçâo e reccbimento do objcto constam no
Termo de Reflerência. anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTR{TACÃO
4. I . Nâo será admitida a subcorltrataÇão do ob.jcto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O ralor total d; contrataçào e deR$ 2.688.50 ldois mil. seiscentos e oiteuta e oito reais e

círquenta cerltavos).
5.2. No valor acima estâo inchrídas todas as despesas oldinárias diretas e indiretas decon'entes da
execuçào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
prer,idenciários, fiscais e cor.nerciais incidentes, taxa de administraçào, fi'ete. seguro c otltros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de fonta que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO depender'ão dos quantitativos efetivamente loruecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contlatado e demais condições a ele referentes encontram-se
delllidos no Termo clc Ret'erência. anexo ao eclital.

CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7. l. Os preços inicialmcnte contl'atados são fixos e irreajustáveis no prazo de unr ano contado da
data do orçamento estin]ado.

7.2. Após o intemegno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados. mediantc a aplicação. pcio CONTRATANTE. nrediantc
aplicaçào do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente pâra as

obrigações inrciadas c concluídas após a oconência da anualidtrde.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interlegno tnínimo de 1 (url) ano selá oontà oa
partir dos cfeitos financeiros do ú1timo rcajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustarncnto. o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a irnportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

difcrença correspondente tão logo scja(rn) divulgado(s) o(s) indicc(s) definitivo(s).
7.5. Nas afcrições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste scrá(ão). obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s),
7.6. Caso o(s) indice(s) estabclecidols) para leajustan]ento venha(111) a scr extinto(s) ou dc
qualqucr forma não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ào) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser deterrninado(s) pela legislação entào em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao írrdice substituto, as partes elegerão uovo índice
oficial, para reajLrstamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuaÇão de preço para restabelecer o equrlíbrio econômico-financeiro
inicial do corltrato enl caso dc lbrça nraior, caso l'ortuito ou tàto tio pt'irtcipc ou em dccorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào

do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repadição objetiva de risco
cstabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
tl.l. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumptimcnto dc todas as obrigaçôes assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
coln o contrato e seus anexos:

li.l .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tertro de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, det'eitos ou incorreções verificadas
no objeto fomecido, para que seja pol ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pâúe,

às suas expensas;

Í1.1.4. Aconrpanhal e fiscalizar a execução do contrato e o cut.rrprimento clas obligações pclo
CONTRATADO;
8.I .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquiclaçào e pagamento, quanclo houver controvérsia sobre
a execução do objeto. quanto à dimensão, qualidade e quar,tidade. conforme o art. 143 da Lei n'
l4.l 33, de 2021 ;

1.l.1.6. EÍ'etuar o pagamento ao CONTRATADO do valor conesponclente ao foruecimento do

objeto, no plazo, forma e condições cstabclccidos no prcscnte Contrato;
8.1.7. Aplrcar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
ll.l.8. Cientificar o ôrgào de representaçào judicial a Procuradoria do Município para adoção das

mcdidas cabíveis quando do descumprinrento dc obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitanrente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclarnações relacionadas à

execução do prcsente Ternro de Contrato, ressalvados os requerirnentos rnanifestamente
impertincntes, mcÍamcnte protelatór'ios ou rle nenhum intcresse para a boa execução do ajustc.

8.1 .8.2. Concluída a instruçào do requerimento. a contar da data do protocolo, a Administraçào
terá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorogação motivada por igual período.

[i.1.9, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finatrce iro
fertos pelo contratado no prâzo máxinro de 30 (trinta) dias.
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8.1.10. Notiilcar os cmitentes tlas garantias quallto ao início dc proccsso adnrinistrativo para

apuração de dcscumprirnento de cláusulas contl'atuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisqucr compronrissos assurnidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do coutrâto, bem como por
clualquer dano causado a tcrceiros cm decorrência de ato do CONTRATADO, dc scus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NoNA - DAS OBRIGAÇÕOS o«-I CONT.RATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçôes cônstantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, obsewando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1 .l . Responsabilizar-se pelos vícios c danos dccorentes do objcto, de acordo co:n os arligos 12,

13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2, Comunicar ao CONTRATANTE. no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da cnh-ega, os rnotivos que inrpossibilitem o cumprinrcnto do prazo previsto, com a dcvida
comprovaçào;

9.1 .3. Atender às detenninaÇões regulares emitidas pelo Íisoal do contrato ou autol'idade superior
c plestar todo csclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso Íi do alt. 137 da Lci n"
14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, con'igir, remover', reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte.

no prâzo fixado pelo fiscai do contrato. os bens nos quais se vcrificarcnr vícios, defeitos ou
incorreções l'esultantes da execuçào or-r dos materiais empregacios;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administraçào ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a liscalização ou o acompanharrento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos,
9.1.6. Quando não Íbr possír,el a verificaÇão da regularidade no Sistema de Cadastro de
Forncccdores , o CONTRATADO dcverá cntregar ao setor rcsponsável pcla fiscalização do
contrato,jurlto com a Nota Fiscal ou instrarmento de coblança equivalente para fins dc pagamento.
os seguintes tlocumentos:

9.1.6. I . Prova de rcgularidade rclativa à Seguridade Sociall

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovern a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distlital do
donricíl:o ou scde do CONTRAT.{DO;
9.1.6.4. Certidão de Rcgularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Cerlidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárías,
fiscais, correrciais e as denrais previstas enr legislação específica, cuja inadirnplência não
transfere a lesponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9. I .8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Prefeitura Municipal de Jaguarib r.lJrolL!*
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9.1.9. Paralisru', por determiração do CONTRATAN fE,, qualqucl aLiviilade que não esteja sendo

cxecutada de acordo com a boa técnica ou quc ponha em risco a scgurança dc pcssoas ou bens de

terceiros.

9.1.10. Manter dulante tocla a vigência do contrato, em compatibilidatle com as obrigações
assumidas, todas as condiçõcs exigidas para habilitaçào na licitação, ou para qualificação, na
licitaÇâo;

9. I .1 1 . Cr"unprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lci para pessoa conr tleficiência, pala reabilitado da Plcvidôncia Social ou paru aplcndiz, ben.r

como as reservas de cargos previstas na legislaçào (afi. 116 da Lei no 1.4.133, de202l):
9.1 .12. Comprovar se for o caso, a reserua ile cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do conh"to, corn a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágratb íurico do art. lló da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em <lecorêlcia do cunrprimento do
contrato:
9. 1.14. Cuurprir, além dos posti.rlados legais vigeutes de ànrbito lé<lelal, estadual ou urunicipal. as

normas de seguranÇa do CONTRATANTE;
9.1 .1 5. Apresental I'icha tócnica do produto, ou laudo técnico, ou ccrtificação ou outro documento
que venha a ser solicrtado pelo CONTRATANTE.
9. 1 . 16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisqucr rrudanças nos métodos execrüivos quc fujam às especificações do Tenno dc Referôncia
e demais documentos da contrataçâo.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇOES PERTINENTES À TCPO
10.1. As partes deverão curnprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso €m razâo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser finnado, a partir da apreserltação da propostâ no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poder'ão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPD.

10.3. É vedado o compafiilhanrento com terceiros dos daclos obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo cle 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação finnados ou que venham a ser celebrados pelo Contlatado.
10,5. Terminado o tratamcnto dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceçâo clas hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de conrprovação do cullrprilnento dc obrigaçõcs
legais ou contratuais e sômente enquanto nào prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do conúatado orientar e treinar seus ernpregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidadcs decomentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratalte poderilr lcalizar diligência pala aferil t.l cumprimento dcssa cláusula, devcldo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação fomulados.
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo lixado pelo Colitratante, plolrogáve
justificadamcnte, quaisquer inÍbmraçõcs acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.1 0. Bancos de clados fonnados a partir de contratos aclministrativos, notadamente aqueles que
se proponham a amlazclrar dados pessoais, dcvcm ser mantidos cm ambicnte vifiual controlado,
com registro ürdividual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art.37), corn cada acesso.

datâ, hoÍário c registlo da flnalidade, para elcito de |csponsabilizaEão, cm caso dc eventuais
onrissões, desvios ou abusos.

I 0. 10. 1 . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fornlato interoperável. a firn
de garantir a leutilização desses dados pela Administração nas hipóteses pÍevistas na LGPD,
10. I I . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quarrdo indrcado pela autoridade competerlte, ern especial a ANPD por rTreio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na lorma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o -E 1" do aft.26 da LGPD deverão ser comunicados

à autoridade nacional.

CLÁUSUt,A DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçÔES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
1 I .1 . Comete infraçâo admrnisttativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
a . 155 da Lci n" 14.133, de2021, quais sejanr:

a) Dcr câusa à incxccuçào paloial do colltrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexccução total do conttato;
d) Enscjar o l'etardamcnto da cxecução ou da entrega do objcto da confi'atação seÍn n'lotivo
justificado;

e) Apresentar declaraçào ou documentação tàlsa exigida para o celtâme ou prestar declaraçào
falsa durantc a licitação eletrônica ou cxccução do contrato;
f) Fraudar a contrataçào ou praticar ato fraudulento na execuçào do contratol
g) Comportat-se de modo inidôneo on cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013.

I 1 .2. Serão aplicadas ao responsável pelas infi'ações administr ativas acima descritas as seguintes
sanções:

I I .2.1 . Adrrertência, quanrlo o CONTRATADO der causa à incxecnção parcial do conttato,
sernpre que não se justilicar a irnposiçào de penalidade rnais grave (§2' do art. 1 56 da Lei n"
14.133, dc 2021);
I1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas de

do subiten.r acirna deste Tenno de Contrato, sempre que não sejustificar a inposição
de penaiidadc mais grave (s§4" do art. 156 da Lci n' 14.133, de 2021);

I L2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que irnpedirá o responsável de licitar
oLr conüal.ar no ânrbito ria -{d[rinistlação Pública dilcta e indircta c{e todos os eutcs federatir os,
pclo prazo mínimo de 3 (tr'ês) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "c" a "h",
berl como nos demais casos que justitiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do at1.

l5ó da Lci n" 14. 133, de 202 l).
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I I .2.4. Multa
11.2.4.1. Moratória de l% (unr por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite dc 30 (trinta) dias;

1l.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cunrprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lci n' 14.133. de 2021 .

11.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
ilexecução total cio objeto;
I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese algurna,
a obrigação c{e reparaçào integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei
n' 14.133, de2021).
I 1.4. Todas as sanções previstas nestc Tcmo dc Contrato poderão scr aplicadas cunrulativanrcntc
com a multa (§7' do an. 156 da Lei n' 14.1 33. de 2021).

1 I .4.1 . Antes da aplicaçâo da multa será facultada a clefesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intinração (ar-t, 157 da Lci no 14. 133, dc 2021):

I 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiorcs ao valor do pagamcnto

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRÁTADO. além da perda desse valor. a
difcrença scrá descontada da garantia prestada ou scrá cobrada judicialmente (§ 8' do art. 156 da

Lei n" 14.133, de 2021);

I1.4.3. Previamente ao encaminhanrento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adnrinistrativarnente no prazo máxirno dc 30 (tÍinta) dias. a contar da data do recebinrento da

conrunicaçào enviada pela autoridade compeiente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7" do art. 156 da Lei n' 14. 133, de 2021 ).

I 1.6. A aplicaçào das sançôes realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto t.to

capnt e parágrafos do alt. 15 8 da Lei n' 14.133. de 2021, para as penalidades de irnpedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I I.7. Na aplicação das sauções serào cousiderados (§1' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021 ):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

I I .7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstâncias agravantcs ou atenuantcs;

I 1.7.4. Os danos que dela proviercm para o CONTRATANTE;
11,7.5. Implantação on o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonllas e

oricntaçõcs dos órgãos dc controlc.
1 1 .8. Os atos prcvistos corno infraçõcs administrativas na Lei n' 14. I 33. de 2021, ott em outl?s
leis de licitações e contratos da Administraçâo Pirblica que também sejam tipifrcados como atos

lesivos na Lci n" 12.846, dc 2013, scrào apurados c julgados conjlmtamente, nos mcsmos autos,

obselados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ar1. 159 da
Lei n" 14.133, de 2021):

1 1.9. A personalidadc jurídica do CONTRATADO podcrá ser dcsconsiderada semprc que

r-rtilizada cour abuso do direito pala facilitar, cncobrir ou dissimulat' a prática dos atos ilíçitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jur'ídica serào estendidos aos seus adtninistradores e sócios cort
poderes de adrninistraçào, à pessoa juridica sucessora ou à etnpresa do mesmo ramo com relaçào
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dc ooligaçào ou corttlole, de lato ou de direrto, com o CONTRATADO, observatlo

casos, o contraditório, a arnpla defcsa e a obrigatoliedadc de análise jurídica prévia (art. I60 da

Lei n' 14.133, de 2021);

I I . l 0. O CONTRATANTE cleverá, no prazo máximo 15 (quinze) cLas úteis, contado da data de
aplicação tla sanção, infonnat e manter atualizados os dados relativos às sançõcs por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional cle Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional dc Emprcsas Punidas (Cncp), instihlídos no âmbito do Podel Executivo
Federal (art. 161 da Lei n' 14.133, de 2021).

I 1.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei n" 14,133, de 2021 .

ILI2. Os débitos do contlatado para com a Adminish'ação CONTRATANTE. resultantes de
rnulta adrninistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser cornpensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o col'rtratado possua com o mesmo órgão ora
CO},iTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÂO CONTRA,TU,qL
12.1 . O conh'ato se extingue quando cumpddas as obrigaçôes de alnbas as partes. airrda que isso
ocona artes do prazo estipulado para tânto.

I 2.2. Sc as obrigações não f,orcnr cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração provider,ciar a readequação do
crorlograma fixado para o contrato.

I 2.3. O contrato se cxtlngue quando a não conclusão do contrato rcfcrida no item antcrior decorrcr
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes
adrninistrativas; c

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinçào do corltrato e, nesse caso. adotará as medidas
adrnitidas em lei para a continuidade da execnçâo contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obligações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos rnotivos previstos no artigo I 3 7 da Lei n" 14. 1 33, de 202 I , bem
corno amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla delesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicarn-se também os artigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estt'utura da empresa não ensejará

a lescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Sc a operação implicu mudança da pcssoa jurídica contr:atâda, dcverá sel foruralizaelo
tcrrno atlilivo para alteraçâo subjcriva.
12.5. O termo de rescisão. sempre que possível, será precedido:

12,5.1 . Balanço dos eventos contramais já cumpridos or"r parcialmer, te cumpridos;
I 2.5.2. Relaçâo dos pagarnentos -já efetuados e air, da devidos;

12.5.3. Indenizaçôes e n-Lultas.

12,6. A extinção do Contrato não conÍigura óbice para o reconhecirnento do desequtlíbrio
cconômico-tinanceiro, hipótcse em que será concedida indenrzação por rteio de tcrmo
indenizatório (caput do afl. 131 dâ Lei n" 14.133, de 2021).

CL,ÁUSUL,,\ DECI}IA TERCEIRA - DA DO.I.AÇÃ0 oRÇA]vIENT,íRIA
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13.1. As tlespcsas decorrentes da presetlte conlrataçào correrào à conta de recursos espc

consignados no Orçamcnto, na dotação 0902.08.243.003 7.2.067 - Desenv. das Acoes de Primerra
Infancia n o SUAS - Crianca Feliz, R$ 2.688,50 no elemento de despesa 33903023: Material de

Consumo, Material de Consunro - Unifonres, Tecidos e Aviamentos, Unifonnes, Tccidos e

Aviamentos
13.2. A dotação relativa aos exercícios t'inanceiros subsequentes será inclicada após aprovaçào da
Lei Or'çamentária respcctiva e liberação dos créditos con'cspondcntes, mediantc apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1 . Os casos omissos serào decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
rua Lei no 14.133, de 2021, e demais normas Íêderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990, Código de Defesa do Consunridor, e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
15.1. Evcnruais alteraçôcs contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintcs da Lci
n" 14.133, de2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do co1'lfato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila. d'ispcnsada a celebração dc termo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei n" 14.I 33, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
16. 1 . Não haverá exigência de gar:antia contratllal da execução.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA. DA PUBLICAÇÃO
17.I . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públioas (PNCP). na l'orma prevista no art.94 da Lei n" 14.13.1, de

2021, bern corno disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial clo(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2" do at. 8" da Lei n"

12.527, de 201l, c,/c o inciso V do §3" do afi. 7u do Decleto n" 7.724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO
18.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimil os litígios que decorrerem da

execuçào deste Termo de ContÍato que nào possam ser compostos pela conciliação, conlbme § l "
do art. 92 da Lei n" 14.133.de2021.

EE E

Cetrtro ÁlhtittiltrtÀD Pot!i,1o l[diít
1r. Re:erru d! LÍpae1e\, J50 Ce tt1ts Joguaiharu-Ceoi -CEP:63.J91L000 -Ttleliúe 88 - 35()8,1SJJ

JAGUARIBARA/CE.26 de juúo de 2025

t
8

0)

\,
§
Fi

z
Y

õ
G(
f,^Í P

-<ri í
-^<(r-
çJàI<igrfí
;Jàçd

8a?uHí»:EH:<r:ía
<\ã::giJEH
;?rã;t:g><1-'-cz
8?:Eto<1:À

EId,,':iEl+t-rrÍt\ll;i,'-l LE{:t
'tE[;F+EIITIE



Em

Estedo do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguarib

FUNDO NIUNICIPAL I}Ii ASSISTENCIA SOCIAL

CNPJ/MF I 4.534.41 7/0001 -49

RAIMUNDA DIOGENES SALDANHA

Responsável legal da CONTRATANTE
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FRÁI{CIIiCO OA SILVA P€REIRA

oâ1â: 26106/2025 r6:55103-0300
V€riíique eó httÉr/vàlidar.iti,CoqbÍ

JFX INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

cNPJ/MF N' 4 1.376.585/0001-26

FRANCISCO DA SII-VA PEITEIRA

Responsáve I legal da CONTRATADT\
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